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RESUMO

- Trata-se de Agravo de Instrumento atacando despacho saneador que, declarando ilegitimidade passiva "ad
causam" dos réus Saulo O. G. e Carlos V. S. por ndo terem celebrado qualquer contrato em nome préprio
com o autor-reconvindo, ndo podiam ser réus da acéo e, quanto & cumulacao de pedidos pleiteada na inicial,
porque o pedido de rescisédo do contrato de prestacao de servicos foi feito exclusivamente em face da
primeira ré, e a cumulacéo de pedidos do pagamento das presta¢fes e danos foi feita em face de todos os
réus, o que é vedado por lei, pois a cumulagdo s6 pode ser feita contra 0 mesmo réu (art. 292), extinguiu o
feito sem julgamento do mérito (art. 267, VI, do CPC) condenando o autor nas custas e honorarios. - Alega o
Agravante que os Agravados excluidos da lide sdo partes legitimas face o principio da desconsideragdo da
personalidade juridica da qual sdo sdcios ante o disposto no art. 28 da Lei n° 8.078/90, pois presentes 0s
requisitos legais reconhecidos pela doutrina evidenciados nos autos até mediante confissdo. - Quanto a
aplicacéo do que dispde o art. 292 do CPC, entende possivel a cumulacéo, ja que se trata de
responsabilidade contratual e extracontratual, pois trata-se de inadimplemento contratual de
responsabilidade da Agravada SGR Comeércio e Engenharia Ltda. e do ilicito extracontratual perpetrado
pelos demais réus, Saulo O. G. que elaborou projeto inexecutavel, responsabilidade técnica defeituosa e ma
gestdo, além de encerramento irregular das atividades da empreiteira, e Carlos V. S. em co-participacéo e
conivéncia no encerramento irregular da empresa e no inadimplemento contratual. - Com a devida "venia"
ndo tem razdo o Condominio, pois a decisao recorrida deu correta solu¢édo as questdes preliminares postas.
- Com efeito, a relagao contratual foi firmada com a pessoa juridica SGR Comércio e Engenharia Ltda.
sendo os demais réus dela sécios, ora, se assim € , a rescisao contratual tem como poélo passivo
tdo-somente a pessoa juridica, assim como também eventual condenac&o nas perdas e danos. - E de se
destacar que na questdo da cumulacdo que ensejou por parte do Juizo 'a quo' o fundamento contido no art.
292 do Digesto Processual, para, combinando-se com o art. 267, VI, extinguir o feito, que a cumulacdo pode
ser subjetiva e objetiva. A objetiva diz respeito aos diversos pedidos que a parte pode formular como, por
exemplo, a rescisdo do contrato, as perdas e danos, os lucros cessantes etc. , ai ndo ha 6bice a servir de
empecilho ao pedido; entretanto, a subjetiva, ou seja, contra diversas pessoas, fica desfalcada se se
pretende uma cumulag&o objetiva de pedidos em face a pessoas diferentes. - JOSE JOAQUIM CALMON DE
PASSOS, in "Comentérios", Forense, pag. 186, ensina: "Cumulacao de pedidos é como se denomina a figura
representada pela formacgao de mais de um pedido de natureza substancial contra 0 mesmo réu. Cuida-se
da chamada conexao subjetiva, que autoriza a cumulagdo objetiva. Se as causas tém em comum as partes
elas se relacionam (séo conexas) subjetivamente e a conexado subjetiva corresponde a cumulagao objetiva
(cumulacao de pedidos); como inversamente, & conexao objetiva (relagédo entre as causas pelo titulo ou pelo
objeto) corresponde a chamada cumulacédo subjetiva - cumulacéo de sujeitos como parte ativa ou passiva da
relacéo processual, figura denominada de litisconsoércio”. - Quanto ao mais, é de ver-se que a preocupacao
do Agravante ndo t em razao de ser no que concerne a eventual aplicagcao do principio da "disregard
doctrine." - A configuracdo da despersonalizagdo estd, "data venia', precipitada. Na acdo esta a se apurar a
inadimpléncia e suas consequéncias, e a despersonalizacao é questédo a ser apurada na execucao, pois € la
gue se configurard, ou ndo. - Julgada procedente a agdo a pessoa juridica serd condenada; evidenciando-se
a fraude, se aplicara o principio da despersonificacdo na execucao. - A faculdade permanece e se projeta



para a Execucao, em nada prejudicando a quem direito tiver, demonstrando, ai sim, se 0s sécios excederam
os poderes, em especial com dolo para se enriguecerem nos negoécios em detrimento de terceiros, 0s
credores. - Em relacéo a alegada obscuridade resultante do decisorio relativo aos énus sucumbenciais, é de
destacar-se que obscuridade nédo se resolve pela via do recurso de que ora cuidamos, mas sem duvida,
também ai correta a decisédo que fixou honorérios, pois efetivamente, sdo eles devidos ante as regras da
sucumbéncia (art. 29 do CPC), no entanto, a guisa de esc

EMENTA

Tendo sido a relagao contratual firmada com pessoa juridica, séo os socios partes ilegitimas para
responderem, nao se podendo admitir cumulagéo de réus como prevé o art. 292 do CPC.. A alegacédo da
aplicacéo da regra relativa a despersonalizagao da pessoa juridica, "ab initio", € precipitada para a eventual
configuracdo da responsabilidade dos sécios, ja que, a parte fica reservado o direito de, na fase de
execucao, fazé-lo amplamente.



